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Denomina Via Pública e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuiçges 
legais, faz saber que A Câmara aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica denominada de Rua Estudante Antony Moura a via localizada em 

frente ao Instituto da Previdência Social, que dá aceso ao Ginásio de Esporte e Estádio 

Municipal. 

Art. 22 	Ficará a cargo da municipalidade a confecção e afixação da placa 

denominativa, 

Art. 32  - Esta lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

a 
Gabinete do Prefeito do Município de Igreja Nova em 25 de setembro de 2014. 

o 

Esta Lei foi publicada e registrada em livro próprio da Secretaria Municipal de Administração aos vinte e 

cinco dias do mês de setembro do ano dois mil e quatorze. 
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